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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘~S3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssun o: equer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n9 344 e 345, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes patrolamento e encascalhamento nos segu ntes
endereços:

a) Em toda extensão da Rua Marechal Deodoro, iniciando na esquina da Rua
Júlio de Castilhos;

b) Rua Rodrigues Portugal, no trecho entre as Ruas 7 de Setembro e General
Câmara;

c) Rua Benjamin Constant, esquina Escola Adir Macia.
2. As referidas vias encontram-se em condições precárias, dificultando o tráfego de
veículos e pedestres. A falta de manutenção adequada tem causado transtornos aos
moradores, especialmente em dias de chuva, quando as vias se tornam ainda mais
intransitáveis. Diante disso, solicita-se a realização dos se ~ para melhorar as condições de
mobilidade e segurança nos locais.

Atenciosamente,

1 á
Ver. JOA C ALVESG~ ÇALVE~

P esidente
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